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TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

113.610 - Processo nº 10283.003879/89-35
LION AMAZÔNIA S/A
IRF - PORTO DE MANAUS

c~_ 483
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VISTOS, rel~tados p discutidos os presentes au-

ACORDAM os membros da Terceira CAmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em con-
verter o julgamento em diligência, na forma do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado.

I.JISTO El'i !:;E!3SAO DE: l14 f EV 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento,
Cem Sl':? I he:i r cn; ~
PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, SANDRA MARIA FARONI,
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, ROSA MARTA MAGALHAES DE OLI-
VEIRA e RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON.
Ausente, justific~damente, o Ccns. MILTON DE SOUZA COELHO.
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SERViÇO ?U8LiCO FEC,ERAL

HI:::CUF~:EO1:;'::;. 61 (I
r.:;:(.~~~ti :::.():3 ..... () li 4f3:::;

RECORRENTE.: LION AMAZONIA S/A
RECORRIDO .: IRF - PORTO DE MANAUS - AM
RELATOR .: HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

A empresa em epígrafe foi autuada no art. 526~
inciso VII, do Regulamento Aduaneiro, por haver apresentado
extemporaneamente o Anexo à Guia de Importaçào vinculado a
mercadorias desembaraçadas pela DI nS 2447/89 .

Dos documentos que instruem a autuaçào~ eNtrai-se
que a DI ne 2447/89 foi registrada em 17.02.89, havendo sido
o prefalado Anexo emitido em 06.06.89 e apresentado em
08.06.89, com ultrapassagem do prazo de 90 dias.

Impugnando tempestivamente a pretensào fiscal, a
contribuinte ressaltou haver apresentado o reclamado documen-
to ainda no curso da prorrogaçào oportunamente solicitada, o
que descaracteriza a infraç~o e torna insub5istente~ porque
equivocado, o Auto.

A decisào a quo julgou procedente a aç~o fiscal,
com fundamento na vulneraçào do subitem 4.1.6.4 do Comunicado
CPICEX n g 204/ElE3 I;? dC.i c:-\r't. ~.526, In r, do F;:el,Jul c\fnentco ?~du':;1nei Ir'O ,

Irresignada, a contribuinte apresenta recurso vo-
luntário, no qual renova as raz6es da impugnaçào, fundada nos
argumentos que leio em ses5~o.

Observa-se~ todavia, que o Anexo reclamado foi
requerido ainda no prazo estipulado para tanto, urgindo lem-
brar que à época dos fatos ainda n~o fora editada a Instruçào
Normativa SRF nS 96/89, que fixou prazo de oito dias para tal
provi dênc::ii:.~.

Nào obstante o debate instalado à vista do supra-
citado prazo~ entendo, no caso presente, ser de todo conve-
niente converter o julgamento em diligência à Coordenaç~o de
Interclmbio Comercial do MEFP, por intermédio da reparti~ào
d,,?or'iqem!, a 'fim clt,~ qUf:.' i:.'\queleór"gàc) infc:lt'"m~?,di':'!in",\T"If2il'''';'1mc:d.~,
fundamentada possivel, se a recorrente contribuiu de alguma
forma para a ocorrência do atraso na emissào do reclamado
t~ln(;?~':o •

Sala das Sessbes, em 31 de janeiro de 1992

HlJMBEI~E{~TO FILHO
r.:;: ~?1"i\t C.'ll"
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